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Módulo de Férias IF-RHE



Férias CLT - Implantado

Férias Estatutários - Implantado

Férias Administração Indireta – Próximos Passos

Solução Férias em Lote - Magistério

Fases Previstas

Módulo Férias IF-RHE

App

Servidor RS

Avaliação Customização – BM e CBM (em desenvolvimento)



Férias 

Compulsó

rias

120 Dias
Servidor

Chefia

90 Dias
Servidor

Chefia

RH

60 Dias
Servidor

Chefia

RH

Módulo Férias - CLT



Conceitos

Módulo Férias - Estatutários

Mensageria e Fluxo 

desenhado a partir das 

previsões do Decreto 

53.144/16

Permissões/Vedações 

Controladas no RHE

Estatutos e Lei 10.098/94



Módulo Férias - Estatutários

Funcionalidades

Servidor

Agendamento

Alteração de Período

Aceite de alteração

Acompanhamento do 

Processo

Chefia

Agendamento

Aprovação 

Alteração de Período com 

ou sem aceite do Servidor

Interrupção de férias

Acompanhamento dos 

processos de todos os 

servidores a ele vinculados

RHs

Agendamento de férias 

por carga

Acompanhamento dos 

processos de todos os 

servidores do órgão



Módulo Férias - Estatutários

Agenda 

Férias

Registra 

Justificativa 

RHE

180 Dias
Servidor

Chefia
30 Dias

Chefia

Solicitação de 

agendamento de 

férias/justificativa 

acúmulo60 Dias
Servidor

Chefia

RH

Prorroga data limite RHE -

Data de Registro + 6 meses



Módulo Férias - Estatutários

Se não for agendado o gozo de férias

§ 3º Após o acúmulo de 2 (dois) períodos de férias 

vencidas, exceto nas hipóteses do § 8º deste artigo, a 

Administração Pública Estadual notificará o servidor para 

agendar a fruição no prazo de 10 (dez) dias úteis e 

encerrado o prazo sem manifestação do servidor, a chefia 

imediata estabelecerá o período de gozo das férias 

vencidas. 



Acúmulo
Servidor

RH

Acúmulo + 

10 dias úteis
Chefia

Módulo Férias - Estatutários

Se não for agendado o gozo de férias



App Servidor RS



APP Servidor RS



Consignações

Funcionalidades Previstas 

Consulta

Autorizações vigentes ou 

encerradas últimos 2 

anos

Bloqueio/Desbloqueio

As espécies permitidas 

podem ser bloqueadas e 

desbloqueadas 

diretamente pelo APP

(exceto empréstimos e 

financiamentos) 

Autorização

Solução de identificação 

biométrica em avaliação



Consignações



Consignações



Obrigada!
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